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considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Morali-
dade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da 
constituição federal/88.
considerando ser poder – dever da administração Pública a apuração de 
irregularidades no Serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 
200, da lei Estadual nº. 5810/94.
considerando a Sindicância Punitiva nº. 16/2022 – Processo nº. 
2018/165605, considerando ainda o julgamento que determinou o arqui-
vamento do Processo, fundamentado no art. 201 da lei nº. 5.810/94.
considerando o Parecer Jurídico nº 180/2022 – ProJUr/faSEPa
r E S o l V E:
acaTar a sugestão emitida pela d. comissão, com fundamentos no art. 
201, inciso i, da lei 5.810/94, para determinar o arQUiVaMENTo do Pro-
cesso, pela ausência de elementos comprobatórios capazes de configurar 
conduta irregular de servidores.
lUiZ cElSo da SilVa
Presidente da faSEPa

PORTARIA Nº. 861 DE 27 DE SETEMBRO DE 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Gover-
namental de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34.571 de 03 de maio 
de 2021, e considerando o disposto no artigo 199 da lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Morali-
dade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da 
constituição federal/88.
considerando ser poder – dever da administração Pública a apuração de 
irregularidades no Serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 
200, da lei Estadual nº. 5810/94.
considerando a Sindicância Punitiva nº. 18/2022 – Processo nº. 
2019/257508 considerando ainda o julgamento que determinou o arquiva-
mento do Processo, fundamentado no art. 201 da lei nº. 5.810/94.
considerando o Parecer Jurídico nº 155/2022 – ProJUr/faSEPa
r E S o l V E:
acaTar a sugestão emitida pela d. comissão, com fundamentos no art. 
201, inciso i, da lei 5.810/94, para determinar o arQUiVaMENTo do Pro-
cesso, pela ausência de elementos comprobatórios capazes de configurar 
conduta irregular de servidores.
lUiZ cElSo da SilVa
Presidente da faSEPa

PORTARIA Nº. 874 DE 28 DE SETEMBRO DE 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Gover-
namental de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34.571 de 03 de maio 
de 2021, e considerando o disposto no artigo 199 da lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Morali-
dade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da 
constituição federal/88.
considerando ser poder – dever da administração Pública a apuração de 
irregularidades no Serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 
200, da lei Estadual nº. 5810/94.
considerando o Pad nº. 03/2022 – Processo nº. 2016/337786, consideran-
do ainda o julgamento que determinou a repreensão do Processo, funda-
mentado no art. 183, inciso i da lei nº. 5.810/94.
considerando o Parecer Jurídico nº 166/2022/ProJUr/faSEPa
r E S o l V E:
NÃo acaTar a sugestão emitida pela d. comissão de Pad, com fundamen-
tos no art. 224, da lei 5.810/94, para determinar a aplicação da penalidade 
de rEPrEENSÃo conforme art. 183, i do rJU, à servidora Márcia aNdrÉa 
loUrENÇo GoNÇalVES.
considerando que houve ocorrência e prescrição da penalidade de repre-
ensão,  conforme  teor  do  Parecer  Jurídico  nº  166/2022  (fls.276  -  280), 
destacando a impossibilidade de aplicação do art. 226 do rJU ao caso, 
não cabendo o registro nos assentos funcionais de penalidade prescrita da 
servidora citada.

PORTARIA Nº. 893 DE 03 DE OUTUBRO DE 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Gover-
namental de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34.571 de 03 de maio 
de 2021, e considerando o disposto no artigo 199 da lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Morali-
dade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da 
constituição federal/88.
considerando ser poder – dever da administração Pública a apuração de 
irregularidades no Serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 
200, da lei Estadual nº. 5810/94.
considerando o Pad nº. 12/2022 – Processo nº. 2019/144190, conside-
rando ainda o julgamento que determinou o arQUiVaMENTo do Processo, 
fundamentado no art. 201 da lei nº. 5.810/94.
considerando o Parecer Jurídico nº 225/2022 – ProJUr/faSEPa
r E S o l V E:
acaTar a sugestão emitida pela d. comissão, com fundamentos no art. 
201, inciso i, da lei 5.810/94, para determinar o arQUiVaMENTo do Pro-
cesso, pela ausência de elementos comprobatórios capazes de configurar 
conduta irregular de servidores.
lUiZ cElSo da SilVa
Presidente da faSEPa

PORTARIA Nº. 894 DE 03 DE OUTUBRO DE 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Gover-
namental de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34.571 de 03 de maio 
de 2021, e considerando o disposto no artigo 199 da lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Morali-
dade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da 
constituição federal/88.
considerando ser poder – dever da administração Pública a apuração de 
irregularidades no Serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 
200, da lei Estadual nº. 5810/94.
considerando a SiNdicÃNcia PUNiTiVa nº. 16/2022 – Processo nº. 
2019/541149, considerando ainda o julgamento que determinou o arQUi-
VaMENTo do Processo, fundamentado no art. 201 da lei nº. 5.810/94.
considerando o Parecer Jurídico nº 217/2022 – ProJUr/faSEPa
r E S o l V E:
acaTar a sugestão emitida pela d. comissão, com fundamentos no art. 
201, inciso i, da lei 5.810/94, para determinar o arQUiVaMENTo do Pro-
cesso, pela ausência de elementos comprobatórios capazes de configurar 
conduta irregular de servidores.
lUiZ cElSo da SilVa
Presidente da faSEPa

PORTARIA Nº. 895 DE 03 DE OUTUBRO DE 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Gover-
namental de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34.571 de 03 de maio 
de 2021, e considerando o disposto no artigo 199 da lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Morali-
dade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da 
constituição federal/88.
considerando ser poder – dever da administração Pública a apuração de 
irregularidades no Serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 
200, da lei Estadual nº. 5810/94.
considerando a Sindicância Punitiva nº. 17/2022 – Processo nº. 
2018/563209, considerando ainda o julgamento que determinou o arQUi-
VaMENTo do Processo, fundamentado no art. 201 da lei nº. 5.810/94.
considerando o Parecer Jurídico nº 231/2022 – ProJUr/faSEPa
r E S o l V E:
acaTar a sugestão emitida pela d. comissão, com fundamentos no art. 
201, inciso i, da lei 5.810/94, para determinar o arQUiVaMENTo do Pro-
cesso, pela ausência de elementos comprobatórios capazes de configurar 
conduta irregular de servidores.

PORTARIA Nº. 896 DE 03 DE OUTUBRO DE 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Gover-
namental de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34.571 de 03 de maio 
de 2021, e considerando o disposto no artigo 199 da lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Morali-
dade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da 
constituição federal/88.
considerando ser poder – dever da administração Pública a apuração de 
irregularidades no Serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 
200, da lei Estadual nº. 5810/94.
considerando a Sindicância investigativa nº. 15/2022 – Processo nº. 
2019/508900, considerando ainda o julgamento que determinou o arQUi-
VaMENTo do Processo, fundamentado no art. 201 da lei nº. 5.810/94.
considerando o Parecer Jurídico nº 219/2022 – ProJUr/faSEPa
r E S o l V E:
acaTar a sugestão emitida pela d. comissão, com fundamentos no art. 
201, inciso i, da lei 5.810/94, para determinar o arQUiVaMENTo do Pro-
cesso, pela ausência de elementos comprobatórios capazes de configurar 
conduta irregular de servidor.
lUiZ cElSo da SilVa
Presidente da faSEPa

PORTARIA Nº. 897 DE 03 DE OUTUBRO DE 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Gover-
namental de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34.571 de 03 de maio 
de 2021, e considerando o disposto no artigo 199 da lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Morali-
dade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da 
constituição federal/88.
considerando ser poder – dever da administração Pública a apuração de 
irregularidades no Serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 
200, da lei Estadual nº. 5810/94.
considerando o Pad nº. 13/2022 – Processo nº. 2019/331891, conside-
rando ainda o julgamento que determinou o arQUiVaMENTo do Processo, 
fundamentado no art. 201 da lei nº. 5.810/94.
considerando o Parecer Jurídico nº 214/2022 – ProJUr/faSEPa
r E S o l V E:
acaTar a sugestão emitida pela d. comissão, com fundamentos no art. 
201, inciso i, da lei 5.810/94, para determinar o arQUiVaMENTo do Pro-
cesso, pela ausência de elementos comprobatórios capazes de configurar 
conduta irregular de servidores.
lUiZ cElSo da SilVa
Presidente da faSEPa

Protocolo: 862277
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ERRATA
.

ERRATA:
PORTARIA  Nº46/2022 – GECON DE 20/09/2022

PUBLICADA  DOE : 35.124 DE 22/09/2022
ONDE SE LÊ : coNTraTo 23/2021 – EMPrESa Hidro fraNcHiSNG lTda.
LÊIA-SE: coNTraTo 25/2021 - EMPrESa Hidro fraNcHiSNG lTda.

Protocolo: 862053

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 533, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022.
Processo nº 1257449/2022.
OBJETIVO: Realizar oficina de capacitação e assessoramento técnico à ela-
boração/revisão do Plano Municipal decenal de atendimento Socioeducati-
vo, conforme os termos do processo.
oriGEM: BElÉM/Pa - dESTiNo: faro/Pa.
PErÍodo: 24/10/2022 a 29/10/2022. – (5,5) diáriaS
SErVidorES: SilVia Maria GaMa foNSEca, aSSiSTENTE Social, Ma-
tricula 3219143/1, e JaNE GarETE SaraiVa TEiXEira, MoNiTora, Matri-
cula 54189614/1..
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 862058
PORTARIA: 535 -DO DIA 06/10/2022

oBJETiVo: acompanhar socioeducando custodiado no ciaM MaraBa, para 
ser entregue a seus familiares, cumprindo determinação judicial (Proc. 
1274215/2022-Mem 514/2022)
SErVidora: MoNaliSa PErEira dE MiraNda
carGo: aSSiSTENTE Social : MaTricUla: 5956795/ 1
SErVidora: cHarlENE araUJo dE aNdradE
carGo:aUXiliar dE ENfErMaGEM : MaTricUla: 5956747/ 1
SErVidor: fraNciSco JardEl da SilVa
MaTricUla:  5920299/ 2  - carGo: MoNiTor
SErVidor: SilVEira MarTiNS rEiS
carGo: MoToriSTa : MaTricUla: 5956586/ 1
oriGEM: MaraBá/Pa- dESTiNo: TUcUMÃ/Pa
PEriÓdo dE ViaGEM: 04 a 05/10/2022  -  diáriaS-1,5
ordENador dE dESPESaS: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 862087
PORTARIA Nº 534, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022.

Processo nº 1275632/2022.
oBJETiVo: Entregar adolescente, custodiado no ciaM/BElÉM, aos fami-
liares em cumprimento a determinação judicial, conforme justificado nos 
termos do processo.
oriGEM: BElÉM/Pa - dESTiNo: ParaGoMiNaS/Pa.
PErÍodo: 01/10/2022 a 01/10/2022. – (0,5) diária
SErVidorES: fraNciSco BaSÍlio doS SaNToS, MoNiTor, Matricula 
57173810/1, e WilSoN SoarES doS SaNToS, MoToriSTa, Matricula 
8401143/2.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 862081

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA 
E DIREITOS HUMANOS

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 647/2022-GGP/SEJUDH 
BELÉM (PA), 04 DE OUTUBRO DE 2022.

o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/04/2022, 
publicado no doE nº 34.918 de 01/04/2022 e,
coNSidEraNdo o disposto na lei Nº 9.594, de 16 de maio de 2022, art. 
5º “o conselho estadual da mulher é um órgão colegiado de caráter per-
manente, consultivo e deliberativo, composto por 26 (vinte seis) membros 
titulares e suplentes, mediante a participação paritária de representantes 
de órgãos públicos e entidades estaduais e da sociedade civil organizada, 
com mandato de 04 (quatro) anos”. Portanto para complementação dos 
05 (cinco) assentos remanescentes criados com a partir da nova lei do 
conselho, divulgamos ato de eleição de entidades da sociedade civil para 
integrar o conselho Estadual dos direitos da Mulher no triênio de 2021 a 
2024, conforme art. 5º § 3º, observadas as disposições constitucionais 
referentes ao assunto e demais normas aplicáveis.
rESolVE:
Tornar Público o Edital de convocação nº 01/2022 – cEdM/SEJUdH – Se-
leção Eleitoral complementar de Entidades da Sociedade civil para compo-
sição do conselho Estadual de direitos da Mulher(cEdM), mandato (2021-
2024)

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.
1.1 o processo seletivo eleitoral será regido por este Edital, visando o pre-
enchimento de 05 (cinco) vagas remanescentes para entidades da socie-
dade civil. 1.2 o processo seletivo eleitoral será composto de duas etapas: 
fase inicial de habilitação de documentos e a final de seleção por eleição 
mediante voto das conselheiras estaduais do conselho da mulher represen-
tantes da sociedade civil e do poder público estadual.
2 - DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO
2.1 Nos termos do regimento Eleitoral, são pré-requisitos para a entidade 
habilitar-se para a referida seleção: a) atuar em ações há pelo menos 01 
(um) ano e que sua representação deverá contemplar as diversas expres-
sões do movimento social com atuação na promoção, prevenção, repa-
ração e defesa dos direitos das mulheres, que deverão estar legalmente 
constituídas, em âmbito estadual;
2.2 Poderão candidatar-se para integrar o coNSElHo ESTadUal doS di-
rEiToS da MUlHEr - cEdM, para o triênio 2021 a 2024, as entidades que 
se enquadrem em uma das seguintes categorias:
a) atuação na Promoção e defesa dos direitos das Mulheres;
b) redes e articulações feministas e de defesa dos direitos das Mulheres;
c) Organizações de caráter Sindical, Associativa, Profissional ou de Classe 
que atuem na defesa da democracia e na promoção da igualdade social e 
dos direitos das mulheres;
2.2.1 No caso de organizações mistas, as mesmas deverão ser, obrigato-
riamente, representadas por suas instâncias de mulheres.
2.3 as entidades enquadradas em uma das duas categorias acima mencio-
nadas deverão obrigatoriamente:
2.3.1 representar as mulheres em toda sua diversidade ou um segmento 
específico das mulheres (mulheres urbanas, rurais, negras, lésbicas, indí-
genas, jovens, idosas, com deficiência, entre outros).
2.3.2 atuar em uma ou mais áreas de incidência do Plano Estadual de 
Políticas para as Mulheres (PEPM), quais sejam: igualdade no mundo do 
trabalho e autonomia econômica; educação para igualdade e cidadania; 
saúde integral das mulheres, direitos sexuais e direitos reprodutivos; en-
frentamento de todas as formas de violência contra as mulheres; fortaleci-
mento e participação das mulheres nos espaços de poder e decisão; desen-
volvimento sustentável com igualdade econômica e social; direito a terra 
com igualdade para as mulheres do campo e da floresta; cultura, esporte, 
comunicação e mídia enfrentamento do racismo, sexismo e lesbofobia e 
igualdade para as mulheres jovens, idosas e mulheres com deficiência.
2.4 No ato da inscrição, a entidade deverá enviar ofício ao conselho Esta-
dual dos direitos da Mulher (cEdM), informando a candidatura e indicando 
sua representante que acompanhará o processo eleitoral com os seguintes 
documentos:
i. ficha de credenciamento (anexo i);
ii. ofício da entidade solicitando o credenciamento para participar da elei-
ção complementar do conselho Estadual dos direitos da Mulher com in-
dicação de uma representante da entidade que acompanhará o processo 
eleitoral no dia da votação, podendo fazer fala de defesa para sua entidade;
iii. ata de fundação da Entidade e Estatuto da mesma, nos quais consta-
rão instrumentos e mecanismos que comprovem a atuação na promoção e 
defesa dos direitos da mulher, registrado em cartório da Praça;
iV. certidão Nacional de Pessoa Jurídica atualizado.
V. ata de Eleição e Posse da atual diretoria da Entidade, registrado em 
cartório da Praça;
Vi. relatório de atividades da Entidade do período 2020/2021, anexado 
materiais como folders, fotos, boletins, recortes de jornais e outros que 
confirmem as ações  relatadas. 2.4.1 Os documentos deverão ser entre-
gues no protocolo da Secretaria de Estado de Justiça e direitos Huma-
nos – SEJUdH, situada na rua 28 de Setembro, 339 Bairro do comércio 
entre a av. Presidente Vargas e Trav. frei Gil, situada na cidade de Belém do 
Pará, obedecendo ao horário das 8.00 às 14.00 horas, indicando no envelope 
o número deste edital. Não serão considerados para o processo seletivo os 
documentos com data de postagem posterior ao dia 15 de outubro de 2022.
2.4.2 Será permitido o recebimento, pelo correio, através de envio de carta 
registrada endereçada ao cEdM para o endereço acima, bem como pelo 
e-mail conselhoestadualdamulher@gmail.com;
2.4.3 o registro autenticado do correio e a data de emissão via e-mail 
deverá obedecer a data de até 15 de outubro de 2022;
3 - DA SELEÇÃO
3.1 o processo seletivo será coordenado pelo cEdM, através da comissão 
eleitoral composta por 05 (cinco) integrantes, sendo: 02 (duas) conse-
lheiras governamentais, 02 (duas) representantes da comissão da Mulher 
advogada – oaB/Pa e um representante do Tribunal de Justiça
comissão Eleitoral:
conselheiras (os) governamentais:
1. TElMa Maria MEdEiroS dE liMa – SEJUdH
2. rodriGo ValE – caP. QoBM – SEGUP
representantes da comissão da Mulher advogada oaB/Pa:
1. dalila SadEcK doS SaNToS MoraES – oaB/Pa
2. MarcEllE dE PaUla dE S. oliVEira M. airES – oaB/Pa
Tribunal de Justiça:
1. riaNE coNcEiÇÃo fErrEira frEiTaS – TJ/Pa
3.2 Participarão da votação as (os) conselheiras (os) estaduais represen-
tantes da Sociedade civil e do poder público.
3.3 o cEdM/SEJUdH publicará a relação das entidades habilitadas no site 
da SEJUdH e nas respectivas redes sociais da secretaria.
3.4 as entidades não habilitadas poderão entrar com recursos no dia 
17/10/2022 no protocolo da Secretaria de Estado de Justiça e direitos Hu-
manos – SEJUdH, situada na rua 28 de Setembro, 339 Bairro do comércio 
entre a av. Presidente Vargas e Trav. frei Gil, situada na cidade de Belém 
do Pará, no horário das 08:00 às 14:00 dirigido a coMiSSÃo ElEiToral, 
por escrito e devidamente justificado.


